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CONTRATO N° PE013.004/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA SAYMONN C

BRASIL LTDA, CNPJ N* 16.836.117/0001-40, PARA O
FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA FORMA
ABAIXO:

Ao(s) 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.“ 17.550.509/0001-00, localizada na Av. Getúiio Vargas
n® 135, Bairro Centro, CEP: 65.666-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima Sousa, brasileiro, CPF n®
039.041.503-08, RG n" 000065519796-6 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: SAYMONN C BRASIL LTDA, CNPJ n.® 16.836.117/0001-
40, neste ato representa pelo Sr. Saymonn Coelho Brasil, CPF n® 020.498.283-90, RG n" 1120646992
SEJUSP/MA , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® 040103/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar
0 presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® PE013.004/2024, regido pela Lei n.®
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de lubrificantes diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 013/2023 e Ata de Registro de Preços n® 017/2023, que, com seus
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O
presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.®
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 8.967,00 (oito mil e novecentos e sessenta e sete reais) a ser pago,
em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

ITEM I DESCRIÇÃO
Óleo 5W30. Flex. 1 Litro

Óleo 5W30. Diesel 1 Litro

V. TOTALV. UNIT.UNIDADEMARCASQUANT.
R$1.872.50R$ 37,45LitrosPETRONAS501
R$ 2.535,00R$ 50,70LitrosMOBIL502
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Óleo 15W40, Flex 1 Litro R$ 737,25R$ 29,49PETRONAS Litros3 25

Óieo Hidrauiico ATF 1 Litro R$ 774,50R$ 30,98PETRONAS Litros4 25

Óieo 20W50, Gasoiina, 1 Litro R$ 729,25R$ 29,17LitrosPETRONAS5 25

Ôieo 20W50, 4 Tempos, para
Motocicleta, 1 Litro

R$ 393,50R$ 15,74LitrosGT OIL6 25

Óieo de Freio DOT3, 500 ML R$ 15,20 R$ 380,00LitrosORBi7 25

Óieo de Freio DOT4, 500 ML R$ 620,00R$ 24,80LitrosORBi8 25

R$ 0,00R$ 567,00UnidadesPETRONAS9 Baide de Graxa, 10 KG 0

Baide de Óleo 90, 20 Litros R$0,00R$518,00PETRONAS Unidades10 0

Balde de Óleo 80, 20 Litros R$0,00R$ 630,00PETRONAS Unidades11 0

Balde de Óieo 140, 20 Litros R$ 0,00R$ 568,00PETRONAS Unidades12 0

Baide de Óieo 68. 20 Litros R$ 0,00R$ 507,60PETRONAS Unidades13 0

Baide de óleo 15W40, Diesei,
20 Litros

R$ 0,00R$ 379,00GTOIL Unidades14 0

R$ 925,00Unidades R$ 18,50PETRONASAditivo para Radiador. 1 Litro15 50

R$ 8.967,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Assistência Social
localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de
fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

ou material que seus

www.saojoaodospatos.nia.gov.br
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subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

for 0 caso;

e em seus

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.em que

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

www.saojo3odospatos.ma.gov.br
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ÓRGÃO: 0217 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122 0003 2088 0000-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

I

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ As sanções previstas nas alíneas “a",
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

assinar contratos com a

c" e “d” poderão ser

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

CLAUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do art. 78 da Lei n.“ 8.666/93,
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos,

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual:

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência
Social, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fisca!
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPJO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo Joâo dos Palos/MA
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ATUALI2AÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = 1(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

descontado

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Apiicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre
inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, SâoJoâodos Patos/MA
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficiai, obedecendo ao
disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

da Lei Federal n° 8.666/1993,art. 61, parágrafo unicono

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

- SISTEMA DE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTENTADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 24 de Janeiro de 2024

www.saojoaodospatos.ma.gov-br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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^ r^ÕNTRATANTE

PREFE TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA

1

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

saymonn ctbrasil ltda

/CNPJ N“ 16.836.117/0001-40

Representante: Saymonn Coelho Brasil CPF n® 020.498.283-90
RG n® 1120646992 SEJUSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: 6o\ - ^

Cx(r\q.^lsui^ijà Ailuil
cPF:üba33^i3-3_g'^'

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sao João dos Patos/MA
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DIÁRIO OFICIAX DA UNIÃO - seçs» 3 N* 20) 29 do )tno o 2024t9SN .677*7069

Centro SSo M3 Sm Pelos ● MA CCPi^SSKS-OOO. represenletfo pelo sei^r: soymonn
Coelho Briill, CltÜL02CI.4»»t«»«OM> de Asmeturar 24'de jenelf? de-ni4. Velor <fo
contreio RS S8.13740 (oinoucnte e olio mll e duremos e trinu e sole roeis e cnquonia
cetiUvos), Oiijem; PRECikO ELETRÔNICO N.* 013/2OJJ - SISTEMA 06 REGISTRO DE
PREÇOS. Objeto forneclmemo de lubriRcenies dNetsos pare eunder es necessidades da
Secretaria Munkipal de Saúde. VIGEnCIA: 31/12/2024. fonte de Recurso: PODER; 02
POOER fnECUnvO / ÓRGAO: OaS fUNDO MUNIOPAl PE SAÚOE / UNIOAPE: FUNDO
MUNiCIPAl DE SAÚOE / 10 122 0003 2017 0000 - IdANlfTENÇAO E RINCIONAMENTO OA
SECRETARIA OE SAÚOE / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO / PODER; 02 POOP»
EXECl/nvO / Ú»6*0: 021S FUNDO MUNtCIPAl DE SAÚOE / UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE / 10 30 1 0014 2066 0000 - MANUTENÇÍO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇOES 00
PROGRAMA SAÚOE DA FAMIUA / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO / PODER: 02
POOER EXSCUTTVO / ÔRGÍ0: 0236 FUNDO IdUNiCIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2071 0000 - MANUTENÇÃO E IMPIEMENTACÍO DE
REDE OE SERVIÇOS HOSPITAUR / 3 3 90 30 00 - MATERIAL OE COSUMO. Kaito Coelho tle
Sousa Corrêa ● Secretírla MunPr.pal de Saúde. SJo Jo3o dos Paios - MA. 24 de lanelro de
2024.

EXTRATO DE CONTRATO N* PE013.002/2024. PREGÃO ELETROmCO N.« 013/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contralante: Prareitun Municipal de S3o lo9o dos Paios/MA,
aciasés de Secreurfa Munkipil de Edixaslo. CNPJ t:< 31.342.177/0001<e. nelia alo
representado pela Seaeiiria Munkipal rje EducacSo, Sre. Mariaruia Lyia da Rrscha Santos
Tei.eira. Inicrilo no CPf n« 916.676.024-34. Contratado: SAYMONN C BRASIL LTOA Inscrita
- CPNJ sob o N* 16 636 II7/DOOI.4O, localltada na Avenida Presidente Medid, N* B96S

- Bairro Centro, SSo loSo (fos Patos ● MA CEP; 65 6654XX). representado pelo senhor;
Saymonn Coelho BrasIL CPF n< 020.498 263-9. Data da Assinatura; 24 de jantlro de 2024.
Valor do COMrato RS 6L122.00, (sessenta e um mll e cento e vinte e drJtS leaHI, Oilíem:
PREGÃO ELETRÔNICO N.» 013/1023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ObjetO
foinec.menio de lubiIRcanles dNetsos para alender as necessidades da Secretaria
Munkipal de EducaçEo. VIQEnciA; 31/U/2024. Fome de Recurso: PODER; 02 PODER
EXfCOTIVO / ÓRGÍO; 0205 SECRnARIA OE EOUCACÃO / UNIDADE: SECRETARIA DE
EDUCACÃO / 12 361 0011 2012 0000- MANUTCNCÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI / 3 3 90 ,
30 00 ● MATERIAl OE COSUMO / PODER: 02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE
MANT E DESEN DA EOUCAtíÃO BASICA - FUNDE / UNIDADE: FUNDO DE MANT E OKEN OA
EDUCACÃO BASICA ● FUNDE / 12 361 0012 2061 0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSü»«.
Marlarsna Lvra tia Rocha Santos Tehelra - Sacreiirla Muideipal de EducsÇao. Slo Joio dos
Paios - MA, 24 dc janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N‘ PE012.003/2924. PREGÃO ELETHÔMCO N.« 013/2023- SISTEMA
OE REGISTRO OE PRHOS- Canitalanie: Pteleliura Municipal de SSo lolo dos Palos/MA,
atravós da Seceiatla Municipal de AdminIsiraçJo, CNPJ fis 06.089.666/CX)01-33. neste alo
tepreseniado pela Secretírla Munkipal de AdmlnlsIraçSo, Sra. Tliüany Costa de 54 Gomes,
inscrito no CPF n« 031921.063-32. Comraiiío; SAYMONN C BRASIL LTDA InwiRa no CPtO
■ob 0 N* 16.636.117/0001-40, localltada na Avenida Presidema Medld, N« 6965 - Be.rco
Centro. SÃO Joio dos Patos ● MA CEP; 65 665-000, reprtiantado pelo senhor; Saymonn
CoeRva BrasIL CPf n« 020.498.263-9. Data da Assinatura; 24 de janeiro de 2024, Valor do
eoniraic RS 223,493.50 Idurenlos e Mnie e trís mll e qual/ocemos B trinta e Ires rea.s e
cinquenta centavos), Otliem: PREGÃO EIETRÔNICO N.s 013/2023 ● SISTEMA DE REGISTM
OE PREÇOS. Objeto IcrnecViienlo dc lubrilkanles diversos para atender es neceindades da
Secretaria Municipal da AdminIstraçÃo. VIGÊNCIA; 31/12/2024. Fonte de Recuria; POOER:
02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0203 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO / UNIDADE:
SECRETARIA BE ADMINISTRAÇÃO / 04 122 0003 2004 0000 ● MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC OE ADMNISTRAÇÁO / 3 3 90 30 00 - MATERIAL OE COSUMO.
Thuany Costa de SI Gomes ● Secretírla Munkipal de Admirúslracio. São João des Paios -

24 de laneifo de 2024,

jÀècmjO K CONTA4TO N‘ PE013.004/2024. PREGÃO ELnPÓNIf O H.' 013/2033 ● SISTEMA
^DE REGISTRO DE PREÇOS. Contralanlei Pratrihira Municipal da São Jd2o dos Palns.TMA

airarés da Secieiaria Munkipal de AsUstíncla Sociil, CNPJ n> 17950 S09/0001-00, n.sM
alo representado pela Secrelíria Municipal de Asslstínda Social, Sra. Gíssvka RaRejia
Uma Sousa insoriio no CPF n« 039.041903-08. Contratado: SAYMONN C BRASIL LTDA
Inscrita no CPNJ sob o N* 16 936.117/0001-40. localliada na Avenida Preiicknte Medki, N»
8965-Bairro Centro, São JoSo OPS Paios-MA CEPi 65.665-000, representado pelo senhor
Saymonn Coelho Brasil, CPF n» 020.498.283-9. Data da Asslnaiura: 24 da janeiro de 20 24.
Valor do contrato RS 8967 00 (pilo mO e novecentos e sessenta e sele teais), Ot^emi
PREGÃO ElEIRÔNiCO N.e 013/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto
fntneclmenio dt lubtIFIcanIes diversos para alender as naccssldadei da Secretaria
Munkipal da Asslslíncia SoclaC VlGÊNQAi 31/12^24. Fonte de Recurso: PODER; 02
PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0217 FUNDO OE ASSISTÍNOA SOCIAL / UNIDADE; FUNDO OE
ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00
FMAS / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO. Gíssvka Rafií«la Ursa Sousa - SeerelÃrla

. Munkipal dc Asslslêncli Social. SÃO loSo dos Patos - MA. 24 de jane.ro de 2024.

'EXTRATO DE CONTRATO N’ PE027.001/2024. PREGÃO ElflRÔNICO N.l C27/2023 - SlSfÃ';’*
DE REGISTRO OE PREÇOS. Contraiania. Prtfeitura Municipal da São João dos Paioc/MA,
através da Secraliria Munkipal de Saúde, CNPJ n« 10 547.447/0001-39, neste alo
reoieieniado peio Secratírio Munkipal de Saúde. Sr». Cano Coelho de Sousa Corrêa,
Inscrllo no CPF n* 011S74.71SG1. CoiMralado: R, 0. PONCiON ● ME, inscrita no CNPJ n*
19 675 781/0001-42, localltada na Rua $4 Sobrinho, N» 1131 - Centro - SÃo Jn*o dos Palm
- MA. CEP: 65 665-000 rtptesentado pelo senhor Baut» sSomes Pontíon, portadom do RG
n» 903241976 GEJUSP/MA, CPF n« 4B2.81S.303-91. Dala da Asslnaiura: 24 do jane.ro da
2024. Valor do contraio RS 610.442,63 (seiscentos a dei mll e aueuocenlos e quarwta e
dois reais e sessenta a tris caotavos), 0<:*am: PR6GÃO ELEIRóNiCO N.e 027/20» ●
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Objelor forneclrr,.mo de malerlais de Iníormdl.ca
diversos alender as necessidades da Sec/eurlt Munkipal d« Seúde. VlGENCIAr
31/12/2024. Fonie de Recurso; POD68; 02 POOER E.YKUT[V0 / ÔBúÃO; 0216 FUNM
MUNKIPAL DE SAUDE / UMOAOE; FUNDO MUMCIPAL DE SAÚOE / 10 304 0032 2109 OOOO
- REESTRUTURAÇÃO. MANUT. E FORTAl DAS AÇÕES DE VIGILANClA SANITARlA / 4 4 90 52
00 ● EOUIPAMENTOS E MATERIAL E PERMANENTE / PODER; 02 POOER EXKUIIVO /
ÓRGÃO- 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE /
10 301 0014 1067 0000 - AOUISIÇÃO OE EOUIPAMENTOS E MOBIUARIOS PARA UNIMOK
BASiCAS DE SAÚOE/ 4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL £,PERMANECE / PODra:
02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / UNIDADE; FUNOO
MUNIOPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇAO E IMPLEMENTAÇÃO DE
REDE OE SERVIÇOS HOSPITALARES / 4 4 90 52 00 ● EOUIPAMFNTOS E MATERIAL E
PERMANENTE / PODER; 02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0M6
SAÚDE/UNlOADl! FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 10 301 0003 It"» OOW - WUWAO
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS / 4 4 90 52 00 ● EQUIPAMENTOS £ ^
PERMANENTE. Kairo Coelho de Sousa Cptrea ● Secreilrlo Munm.pal de Saude. SÃo loÃo dos
Patos - MA. 24 de janeiio de 2024,

EXTRATO DE CONTRATO N‘ 012.001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 012/2023 ● SRP.
Comriianie: Secieiaria Municipal de AenvlnhiracÃo. neste alo representada pela
Secrelíria Municipal de AdminliiracÃo, Sm, Thuany Costa de Sá Comes. Contratado; R. D,
A. M. EIREU (FREITAS AUTOPEÇAS), Inscrita no CNPI n« 19 161950/0001-26. tocabiada IM
Al Luls Goniana Carneiro, N« 602, Galpio 602, Bairro Centro Sucupira Oo NoHe/MA . CE^
6S 860-00(1. Data da Assinatura; U de janeiro de 2023. Valor do contraio RS SIS 985.0(1
louirshenios e deiolio mil. oHocanios e oUente e cinco reaH), Orrgem; PREGÃO
ELETRÔNICO N.« 022/2023 ● SISHMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objelo: Conlraia(1o de
empresa para a lutvn a evenioal prestaçÃo de serviços de manuiençSo ptevsmiva,
cotrellva e reparos em vekulos e itiíqulisas pesadas para iiander ss necessrfa^ ^
Sacrataria Municipal de Obras. VIGÊNCIA: 91/12/2024. Fome de Recurso; PODER; M
PODfR EXECUTIVO (ÚRGÃO; 0208 SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇO^RMNOS UN^AOE;
SECRETARIA DE OBRAS £ SERVIÇOS URBANOS IS 4S2 0019 2028 0000 - MAKUT^ÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. OE OBRAS E SEHV URBANOS 3 S 90 39 000 - OUTO S^V^OS
OE TERCEIRO - RJ. Thuany Costa de 54 Gomes - SerrelÃrra Munk.pal de Sauda. SÃo loÃo
dos Paios - MA.

EXTRATO DE CONTRATO Nt 141/20»

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA

MUNCJPAL AOMINLSTRAÇÃOfíEMAD
081ET0: ConTrataçÃo rJe empresa para pcestaçÃo da serviços de plantio e manuiençÃo
das mudas de árvores nathras pkirveiras e nío pioneiras, corn Umpeta da íree,
DernatcaçSo dt covas, Piaparo de covas, InlfaçÃo, Raplanilo de n-udai irvprtas, Controle
do PraRas, AdubaçRo nas Unidades tKoiares no município de SSo Domingos do
MiranhÃo„ Valor RS 165.480.00 (cento e seisenta e cinco mll Rualrocenlos t oUenla
resh)„ CONTRATADA M. LACERDA MARROCOS Inscrita no CNPJi 32.206 396/0001-66. -
MODAIIOAOE: PREGÃO ELETRONiCO n» 021/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal n’
B 666/93 e suas Posteriores alteraçSes e Proposta de Pieços. VIGÊNCIA: 22 (dote)
meses,

Sío Domingos do MaranhÃo (MA) 21 de novembro dl 2023.
CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo. Asseitor de Finarias.

EXTRATO DE CONTRATO NI 142/20»

PHEFEmJRA MUNICIPAL DE SÃÍJ DOMINGOS 00 MARANHÃO/MA ● SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚOE/SEMUS
OBIETO: AquisIçÃb de merticamenloi e Insumot hospitalares,, Valor RS RS 1.060 532,87 (
hum milhÃo sessenta mll quinhentos e nirtta ■ dois reais ● ollenia e sete centavos)»
CONTRATADA MAIS SAÚOE EIREa CNPJ; 10.436 813/0001-82. ● MOOAUOADE: PREGÃO
ELETRONICO n> 12/2022, AMPARO LEGAL Lei Fedeial n* 8 666/93 * sues Posterior»

alteraçSes e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 <doie| meses.
SÃP Domingos do MaranhÃo (MA)03 de novembro de 2023.
CONTRATANTE; Sn Clodomir Gomes da SHvi Junior Assessor de Finanças.

PREFEíTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

no

EXTRATO DE CONTRATO

BtTRATO DE CONTRATO N' PEOIO 001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO H.' 010/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO OE PREÇOS. Contraitnte; Prefeitura Munkipal da SÃo JoSo dos Palos/MA,
Biravis da Secretaria Munkipal de Saúde, CNp] n* 10.547.447/0001 -39, neste alo
representado pele Secretíile Murvklpal de SeúrJe, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa.
Inscrito no CPF n« 012.674.713-01- Conmaiado; DORANIO DE 5A PAZ Inscrita no CNPI sob
0 N« 21J47.270/0001-97. locallrada na Rua Oomuvguinlio N« 56, Bairro: Olaria, SJo JoÃo
dos Patoi/MA ● CEP.6S665-C«M, lepresertlado pelo senhor: Ooraivlo de S4 Pas. CPf N»
8J8.25S.S23-04, RG Ne 0242378943 SSP MA. Data da Asslnaiura: 24 de Jane.ro de 2024,
Valor do contraio R$ 26.896,00 (vlnle e seis mll e oliocenlos e novems e seis reais).
Origem: PJlEGÃO ELETRÔNICO N.« 010/2023 - SISTEMA DE REGBTRO OE PREÇOS. Objeto
fornecimento dc ígua mineral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. VIGÊNCIA; 31/12/2014. Fonie de Recuiid; POOER; 02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO:
0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE; FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE / 10 122
(B09 2017 OOOO - MANUTENÇÃO l FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE SAUDE / 3 3 90
30 00 ● MATERIAl DE COSUMO / POOER: 02 POOER EXECURVO / ÓRGÃO; 0216 FUNOO
MUNiCIPAl DE SAÚOE / UNIOAOE; FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE / 10 301 0014 2068 OOOO
. MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO OAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚOE DA FAMIUA / 3 3
90 30 DO - NWTERIAL DE COSUMO / POOER; 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0216 FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNOO MUNICIPAL OE SAÚOE / 10 302 0031 2078 OOOO
- MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REOE DE SERVIÇOS HOSPITALAR / 3 3 90 30 00 -
MATERIAL DE COSUMO. Kairo Coelho da Sousa Correi - Serreiirla MunkJpel de Saude.

SÃO JoSo dos Patoí ● MA. 24 de lanelro de 2024.		
EXTflATO OE CONTRATO N" P£niO.OO2/202í. PREQÃO ElITRÔNiCO N.a 010/20» - SlfRMA
OE REGISTRO PE PREÇOS. Contmame: Prefeitura Munkipal de SÃo JtsÃo dos Palos/MA,
através da Secretaria Munkipal de Educaçío. Inscrito no CNPJ (MF) sob o na
S1J42.177/(X)01-C8, nerlt ato represemado pala SecretÃrta Munkipal de ErIucaçSo, Sra.
Marianna Lvra da Rocha Santos Tekeira, inscrito no CRF n* 986.676 024-34. Contratado:
DORANIO OE SA PAZ InKrlia no CPNJ 50b 0 N' n.547.270/0001-97, locallrada na Rua
Domineulnho N* 56, Bairro; Waria. SSo Joio dos Paios/HA - C£P:6S 66S-000, tepresenttdo
pelo senhor: Doranki dt Sá Paa. CPF N« 8ia.»5.5»-04, RG N« 0242378943 SSP MA. Data
da Asslnaiura; 24 de janeiro de 2024. Velor do conlralo RS 26 696,00, (vinle e sels rril e
oilocemos e neuenia t seis reais). Origem; PREGÃO ELETRÔNICO H.» 010/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto forneeimento de ánia mineral para alender es
necessidades da Secrelarla Munkipal de EducaçSo. VIGÊNCIA: 31/12/2024, Fonte de
Recurso: PODFR; 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO /
UNIDADE; SECRETARIA OE EDUCAÇÃO / 12 361 0011 2012 OOOO - MANUTENÇÃO 00
ENSINO FUNDAJVIENTAL / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO / POOER; 02 POOER
Exfcunvo / ÓRGÃO- 0215 FUNDO DE MANT E DESEN OA EOUCAÇÃO BASKA - FUNDE /
UNIOAOE; FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO 6A5ICA ● FUNDE / 12 361 0012 2061
0000 - I.1AHUTENÇÃO E FUNCI0NAX4ENT0 DO TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 JO 00 -
MATERIAL DE COSUMO. MaiiAnna lvra da Rckha Santes Tei<elrt - SeereiÃrJ Munkipal di
EdueaçÃo. SJo JoSo dos Paios - MA, 24 do Janeiro de 2024.
EXTRATO DE CONTRATO N' PE010003/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.5 010/2023 ● SlSHMA
DE REG15TFO OE PREÇOS. Conrraianie; Piefenura MumeipN d« SSo JoÃo dos Paio>/MA,
diravés da Serteiaiia Municipal de Adm.nlsIraçSo, Inscrllo no CNPJ (MP) sob o n«
06089 666/0001-33, neste alo representado pela Secrelíria Munkipal de Ãdminhtraçga
Sra. Thuafiy Costa de Sí Gomes, inscrllo no CPF n* 038 921.083-82, Conlralado; DORANIO
DE SA PAZ inscrita no CPNJ sob o N' 2L547270/0001-97, localltada na Rua Domlngienlm
Nt S6 Bairro: Olaria, SSo JoÃo dos Patos/MA - CEPXS.66S-COO, represemado pelo senhor:
Dnranio de Sí Pai. CPf N' 81825S.52M4, RG N« 0242379543 SSP MA. Dita da
Asilnaiura; 24 de janeiro dt 2024. Valor do raniriio RS 67.240,00 (sessenta e seta mil a
durentos e quarenta reais), Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N.» 010/2023 - SETEMA OE
REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de água mineral para alender as necessidades
da sac/eiarii Munkipal de AdminIstraçÃo, VKSÊNCIA: 31/12/2024. Fonla de Recurso;
PODER: 02 PODER EX6CUTIVO / ÓRGÃO; 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /
UNIUADEl SECRETARIA DE ADMINISTRADO / 04 122 0003 2004 OCXW - MANUTENÇÃO £
fUNCIOHAMENTO DA SK DE ADMNlSTRAÇÃO / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
Thusny Costa de Sé Gomes - Secrelíria Municipal de Adminislriçjo. SSo JoÃo dos Paios ●
MA 24 de janeiro de 2024,

EXTRATO OE CONTRATO N‘ PEOIO 004/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.e 010/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS Contralante: Pieíeiluri Municipal da SÃo JoSo dos Patos/MA,
através da Secielarij Municipal d« Aiilsténcia SociaÇ Inkiilo no OsPi (MF) >ob o rv*
17.550.S09/0001-00, nesle alo representado pela Secrelíria Municipal de Assrslíricla
Social. Sra. Gíssyka Raflé^a Uma Sousa, InvcrHo no CPF n« 039041.50348. Coniialado;
DORANIO OE SA PAZ Inscrita no CPNJ sob o Ne 21947.270/0001-97, locallrada na Rua
Doralneginho N« 56 Bairro; Olaria, SÃo JoSo dos Palos/MA ● CEP;65 665 000, representado
p«lo senhor: Doranlo de Sé Pai. CPF Ne 811 255 523-04, RG Ne 0242376943 SSP MA. Data
da Assinatura; 23 de JaneUo de 2024. Valor do coniralo RS 13.448.00 (Ueit mll e
quairoccnios e quarenta e dUo centavos). Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.e 010/20» ●
SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS. ObjelO fotnecimenio de ígua mineral para alender es
nace&sSòArfes da S«a«tana Muftkipal de AttisílAtla Soclai VIOÍNCIA: 3l/^202a.
de RccgíW; POOER: 02 POOÊft eXEOmVO / ÓRGAO: 021? FUNDO OE ASSISTÍNOA SOCIAL
/ UNIDADE: FUNDO OE ASSISTÍ NCl A SOO AL V Oe 122 0003 20M 0000 - MANUTíNÇAO t
FUNCiONAMEhíTO 00 FMAS / â 3 90 30 00 ● MATÇRIAL OE COSUMO. GiiTfU Rafiá^U
Uma Sou50 ● Se<r«tifla Munkipal de A«5jténda %«i9l S3o /eío dos Pato? ● MA, 24 de
iaovl^o de 2024.

EXTRATO OE CO>aWO N* PÊ013 001/3024. PRCGÍO ELETRÔNkO H.» OU/2023 * SiSTFMA
OE R66I5TRO Dê FHEC05. Cpni»»taM«: PreTellun Munkipal de S3o iòio dos Patos/MA.
através da Secretaria Munkipal de Saúde. CNPJ n» 10.S47A57/000I-39. neste ato
rvpiescniadn pela Secrelíria Muivkipal da Seúde, Sr, Kairo Coelho de Sousa CoritA
inscrllo no CPF n« 012.674.713-01. Contralido; SAVMOMN C BRASIL LTDA Inscr.U no CPNJ
sob 0 Ne 16 836117/0001-40, etcadieda na Avenida PievItierMe Medkl. N* 8965 - Bairro
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